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N2147 DECRETO N'1 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991. 
Macapâ-Ap, de 11 a 19 de agosto de 1994 

C~~f. J.. Gabinet. Municipal 
SEBASTIÃO C~LSTOVAM f01=2lfS MA.~ 

SECRETARIADO 
.Sec:rdório Municipal J. Adinmisttafio 

IDEUSANA DE VASCONCElOS 5I:PfO!\ 
.S~ Mul\lcipal J. Pbnej.,lJ..bann. e Meio Ambiente 

CI .~UDIO FmNANDEZ"VASQUES 
• Procuraclor G.,raJ do Municfpio 

SEBA.STIÃO GOMES DE FARIA.S 
.S~...tórlo Municipal de Edumç~~o • Cu~ura 

KLEBEJ:2 MA.GAIJW:S 
.SK...tório Municipal J. Atjio Comundório 
~CV DE o\LMEIDA ALfNCAJ:2 

aTOS DO PODEI EXECUlPIO 

LEI N2 690/94-PMM, de 12 de agosto de 1994. 

Dispõe sobre a atualiZação dos valores das 
tabelas de vencimentos, salários, proventos 
e gratificações dos seNidores atiVos e Inati
vos do· Munlcfpio de Macapá e dá outras 
providências. · 

.. O Prefeito Municipal de Macapá: 
Faço s~ber que a Câmara Municipal De Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte L-ei: 

Arl12- Os valores dos vencimentos, salários, pro
ventos, pensões, gratificações e demais vantagens dos 
seNidores ativos e rnatlvos do Municfpio de Macapá, em 
reais, a contàr de 12 de julho de 1994, sao atualizados para 
os constantes nas tabelas anexas à presente Lei. · 

. .Sec....tôr-io Mull~ipal J. Setvigos Pú~Jko. 
CAALOSALBmTO DE MIRANM..SANTOS MSI. VA 

Secr~ .. ~ Municipol J;. Soeid. 
lJJLTON JOSf TAVAAE;S 

Sectefório Municipal J. PbPOI e Viog!io 
AMILTON LOMTO COUTINtD 

S«Hfório Munldpal J. f-.-.p . 
JOÃO BITTE~TO<\Sft. VA 

no da1~ 

abono salarial, correspondente a R$ 10,00 (Dez Reals) a to
dos os seNidores ativos e ·InatiVos do Munic(pto de Ma
capá, lse:':'o de quaisquer descontos ou contribuições. 

Air 39 - Apllcain.se aos se!VIdores contratado&pe.
la Er:npresa Municipal de DesenvolVImento. e Urban~o 
de Macapá - EMOESUR. as vantagens estabelecidas 
Arts. 12 e 29 ,.'.,crta"Lel. 

Art. 4- - As despesas decorrentes da apllcaçlo 
desta Lttl correrfl. ll ,..'\flta de Recursos orçamentários elo 
Munlcfplo de. M.acaf,ld. slit>tementados no montante ne
cessário pelo Poder ExElCutiVo. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu~ 
bllcação, com efeitos ~nanceiros a contar de 12 de julho de 
1994! 

Art. 6V - Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO I.J\URINDO BANHA, 12 de agosto de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALéÓ PAES 
Prefeito Municipal de N_acapâ ·. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

ANEXOU· 

NivEL 

1 

DIVISÃO DE CONTROLE DE PAGAMENTO 
ANEXO À LEI W 690/94 - PMM 
TABELA DE VENCIMENTOS DO MêS DE JI.LHO DE 1894 

AUXILIAR AUX. TÉCNICO TÉCNICO' 

66,43 74,25 

BEAJ. !fl' 

ANAUSTA 

' 
~ ' 



TOTAL 2.754,74 3.079,27 5.096,57 10.703,21 

REAJ.14% 

CI.ASSll l) 
•. 

B 
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ANEXO I -A LEI W 690/94-P.M.M. 
TABELA DE VENCIMENTOS DO M~S DE JULHO DE 1994 

·GRUPO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO- P.M.M. - DAS.101 
. . . 

REA.J.14% 

CÓDIGO VENCIMENTO % REPRES. ·TOTAL 

DAS.101.1 309,74 60 
' 

. 185,84 495,58 
DAS.101.2 418,15 80 334,52' 752,67 
DAS.101.3 564,50 100 ·564,50 1.129,00 

GRUPO DE FUNÇÃO GRA TI FI CADA REAJ. 14% 

DISCRIMINAÇÃO 

P.M.M. CAI.201 .1 
P.M.M. CAI.201 .2 
P.M.M. CA1.201 .3 

TOTAL 

79,72 
107.62 
145,29 

. .. T.•·.- ------'-•~!!!~~~~~~~~~~~~~~~:-i;;z Decreto n2 514/94-PMM de 20 de julho de 1994 • 
MUNICfPIO DE MACAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
Chefe do Gabinete Municipal 

SE~ASTIÂO CRISTOVAM FONTES MAGALHÃES 

Chefe da A.sessorla de Imprensa 

SÃNDALA M! DO SOCORRO GOMES DE BARROS 

ORIG INAI S 

Os textos enviados l publicação, deverão ser datilogra

fados e acompanhados de Ofício ou Memorando. 

O Diúio Oficial do Municlplo de Macapá, poderá aer en

contrado na DivisAo de Apolo Administrativo da SE

MAD/PMM. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Dos 07:30 b 13:00 horas, de segunda- a sextas-feiras. 

RECLAMA ÇÕ ES 

Deverio aer dirigidas por escrito, l DMaio de Apolo 

AdministratiVo da SEMAD/PMM, até 08 (oito) dias após a 

publlcaçá_o. 

O D.O.M. de Macapá é Impresso na Gráfica e Editora 

VALCAN Ltda. com sede na Av. Raimundo Álvares da 

Costa, 69(}.8. Centro'- Macapá-AP. 

DECRETO N2 540/94-PMM, de 09 de agosto de 1994. 

... 

.... 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pel.o Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Municrplo e, considerando o 
que consta no otrclo n2171/94/GAB/SEMAD, datado de 07 
de julho de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - EXONERAR, a pedido, MARIA ILMA BRITO 
DOS SANTOS, do Cargo de Provlm~nto em Comissão de 
Diretora do Departamento de Pessoal, correspondente ao 
Código DAS.1 01 .2, do Grupo de Direção e AssessoramentO 
Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, a partir de10 de julho de1994. · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO L[\URINDO DOS SANTOS BANHA, em 

09 de agosto· de 1994. 

Joao Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado· nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 09 dias do mês de agosto de 1994. 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretá(Ja Municipal de Administração 

DECRETO N2 541/94-PMM, de 10 de agosto de 1994. 

Dispõe sobre a Abertura de Crédito .Suple. 
mentar de acordo com o Item 0 8 ' do Artigo 
7'2, da Lei .:~2 610/93--PMM, de 30 de dezem
bro de 1 ~. por Itens· da Tabela Explicativa. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso 
das atribuições legais que lhe sao conferidas por Lei: 

DECRETA: 

Art, 12- - Para abertura de crédito fi9a anulada a lm
·portância de R$ 71:000,00 (Setenta e Sete MIJ> Reals)' por 
itens de dotações do Orçamento Analftico do corrente 
exercrclo, por órgão da Administração Municipal, conforme 
discriminação a seguir: 

3.0.0.0- DESPESA!! COARENTES 

311.0.0 - o..peeu de CUitelo 

3.,1.3.1 - 0111 - AIIm SeiV. PM. ~ 

G. 1.u - 01 e - Out. s-. Enc. 102:1 
3.1.3.2 - 022 - 0ut. Serv. Enc, 102:) 

4..0.0.0 - OESPE8A8 DE CN'ITAI. 

4.000,00 

5.000.00 

20.000,00 

Art. 22- Este Decreto entra em vigor na data de sua .c.1.o.o - ~~Mta~~mento 
pubUcàção, ret?oagindo seus efeitos egals até o dia 10 de 4..1 . 1,0-otii- Obraulnlt.~ s.ooo,oo 

03 

•• 

julho de 1994, revogada:; as disposlçOes em contrário e o ... 1.2.0 - o1s - Equtp. Mat. ,.._ !PSl &.ooo,ôo 
~ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~--~--~ 

.· 
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• 
_; o4.1.3.o- 0111- me.t. Reg. Ex. e.p. (011 a.ooo,ào .. 

• SECFIETARA MUNICIPAL DE OBRAS E V1AQk:J • 8EMOV 
,! 

3.0.0.0 - DESPESAS ooMeNTEs 
• • 3.1.0.0- OeepeiM de cu.lo 

• 3. 1.11.2 - r1Z7 - Oesp. e..:. ,.,.. 1081 18.000,00 

\ • SECFIETAAA MUNICIPAL DE FlNANQAS -eEMFl 

, 3.0.0.0- OESPESAS CORAENTES 

~· 1.0.0- o...-.. de Cutteto 

3.2.3.3 - 013 - Conl. CorrenWe {02) 

TOTAL ' 
15.000,00 

18.000,00 

15.000,00 

n.ooo,oo 

Art. 29 - Ficam suplementados, na Importância de 
• R$ n .ooo,oo (Setenta e Sete Mil Reais) por itens das do- · 

tações do Orçamento Analftlco do corrente exercrcto, por 
órgão da Administração Municipal, conforme discriminação 
a seguir: 

·~ SECRETARIA MUNICIPAL DE E0UCAÇAo- SEMED 

j,!o. .. o.o- OES_PESAS ~ 
a 1.o.o - o..p.us de cu.tMo 

3.1.2.0 - 0111 Met. Consumo (02) 44.000,00 

'SECAETAAA MlNCIPAL DE OBRAS E V1AQk:J- 8EMOV 

3.D.O.O - DESPESAS COAAENTEB 

3.1.0.0 - o..pe.u de Custeio 

a.. 1.2 o - r1Z7 - Mal. ConNno {02) 11.000,00 

44.000,00 

18.000,00 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de 'Sua 
publicação1 retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de 
julho de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

1994 . 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE . 
PALÁCIO LAURINDO BANHA •. em 11 de agosto de 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal <fe Adminis-
tração, aos 11 dias do mês de agosto de 1994. '' 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 542-N94-PMM, de 11 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe s!o conferidas pelo Art. 222, 
Inciso· 11, da Lei Orgênlca do Munlcfplo e, considerando os 
termos do Offcio nQ 186/94-SEMUSP/PMM, datado de 04 de 
julho de 1994, 

DECRETA: 

Art. 19- NOMEAR JOSÉ MAIA PERSRA, do Qua-
SECAETARAMUNIOIPALDERNANÇAS-~R dro de Provimento Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Prefel-

3.o.o.o - DESPESAS CORRENTES tura Municipal, .ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar 
· 3.1.0.0 - ~deCultillo de Artlflce, Classe C, Nfvel12, para exercer a Função Gratl-

3.1.2.0. o13 Met. Coneumo {02) u1oo,oo · ficada de Chefe da Seção de Apreensão de Animais, cor-
• • 3.1.3.2-o130ut.Selv. Enc. (02) 13.1500,00 15.ooo,oo ~ ~spondente ao Código CAI.201 .3, do Grupo de Chefia e 

TOTAL n .OOO,OO Assistência Intermediária- CAJ.200, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 01 de julho de 1994. 

Art. 39 - Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despe
sas dos órgãos Inclusos neste Decreto. 

Art. 42 - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as dlsposlçOes ein contrário e 
em especial o Decreto n9 536/94-PMM, de 04 de agosto de 
1994. 

. ............... .,r 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PAI:.ÁCIO LAURINDO BANHA. 10 de agosto de 1994. 

CLÁUDIO FERNANDEZ VASQUES JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Secretário/SEM PLUMA Prefeito de Macap6 

DECRETO N9 542/94-PMM, de 11 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legals.que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
lncls'o 11, da Lei Orgânica do Municfplo e, considerando os 
termos do Oficio f19 186/94-SEMUSP/PMM, datado de 04 de 
julho de 1994, · 

DECRETA: 

Art. 12 - EXONERAR JOBERTO DO UVRAMENTO 
MELO, da Função Gratificada de Chefe da Seção de Apre
ensão de Animais, correspondente ao Código CAJ.201.3, do 
Grupo de Chefia e Assistência· Intermediária CAI.200, da 
Secretaria Munlclpaf.dé.Serviços Públicos, a partir do dia 01 
de julho de 1994; - .. 

Art. 29 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de 
jalho de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

1994. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. em 11 de agosto de 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado· nesta Secretaria Municipal ~e Adminis
tração aos 11 dias do mês de agosto de 1994. 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NQ 543/94-PMM, de 11 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, combinado com 
o Art. 51 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, 

DECRETA: 

RETIFICAR os termos do Art. 19 do Decreto n9 
467/94-PMM, datado de 15 de junho de 1994, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 



Ma~~~e~11~a~1~9~.0~8-~94~----------~D~~~ru~O~O~FDIC-~_.D_O.aM•U•N•IC~W-IO._N9~1~4~7--------------------P~ág~._os, . 
Art. 12 - DESIGNAR os servidores BENEDITA DA 

SILVA BARBOSA, Dlr~tora do Departamento de Material e 
Pa1tlm0nlo; ANA CÉUA MELO BRAZÃO, Economista, lota
da na SEMAD; CELSO MONÇÃO DIAS, Auxiliar Técnico em 
Administração, lotado na SEMFI; EUANA MONTEIRO DOS 
SANTOS VAZ, AuxillarTécnlca em Administração, lotada na 
SEMFI; CIRO DAMASCENO PICANÇO, Administrador, lota
do na SEMAD; CELSON AUGUSTO PACHECO DE SOUZA, 
Advogado, lotado na SEMFI e FRANCINEUDO DE CASTR,O 
MARQUES, Advogado, lotado na SEMFI, para sob a pre
sidência do primeiro, constitufrem a COMISSÃO PERMA
NENTE DE LICITAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E ALIE
NAÇÕES DO MUNICfPIO DE MACAPÁ- Prefeitura Munici-
pal. . 

Art. 29 - Compete à referida Comissão, processar e 
julgar habilitação preliminar, Inscrição em registro cadastral, 
alterações ou cancelamentos, documentos e propostas nas 
llcitaçOes e submeter o resultado final da proposta vence
dora para a homologação e adjudicação do Excelentfsslmo 
Senhor Prefeito. 

Art. 39 - A Comissão poderá requisitar Infor
mações, documentos, pareceres técnicos e jurfdicos para o 
cumprimento de suas atribuições. 

Art. 49 - Fica revogado o Decreto n9 081/94-PMM 
de 11 de fevereiro de 1994 e demais dlsposlções em contrá
rio. 

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de s~a 
publlcaç~o. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, em 11 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 

Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
11 dias do mês de agosto de 1994. 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretária Municipal de Administração . 

DECRETO N9 544/94-PMM, de 12 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e li da Lei Organtca do Munlcfplo e considerando 
os termos do Oficio n9 209/94-SEMED/PMM, datado de 1 O ~ 
de junho de 1994, 

O E C RETA: 

Art. 19 - NOMEAR MARIA ROSETE FERREIRA DO 
AMARAL, do Quadro de Servidores Públicos Estatutários 
do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Professora, Classe o, Subclasse F, 
Nfvel 15, para exercer a Função Gratificada de Chefe da 
Seção de Supervisão Escolar, correspondente ao Código 
CAJ.201.2 do Grupo de Chefia e Assistência lntermedlárla -
CAJ.200, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01 de ianelro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de 

janeiro de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 12 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Mácapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
12 dias do mês d~ agosto de 1994. 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N9 545/94-PMM, de 12 de agosto de 1994. 

O Prefeito IV!unlclpal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e IV, combinado com os Art. 46, inciso 111, alfnea 
"b", 48, incisos 111 e IV, 47 e Art. 36, Inciso 11, todos da Lei 
Orgãnlca do Munlcfplo, datada de 20 de junho de 1992; 

Considerando o que dispõe o Art. 40, Inciso 111, alf
nea "b" da Constituição Federal; Art. 96, inciso 111, al(nea 
"a", Parágrafo Único e Art. 104, inéisos I, IV e VIl do Estatu
to do Magistério Público do Munlcfplo - Lei Complementar 
n9 001/93-PMM, datada de 15 de julho de 1993 e; 

Considerando finalmente o que consta nos autos 
do Processo Administrativo n9 01413/94, datado de 22 de 
fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12- APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR' 
TEMPO DE SERVIÇO a servidora MIRIAM DOS SANTOS 
MONTEIRO, matricula n9 101025, do Quadro de Provimento 
Efetivo do Munlcfpto de Macapá - Prefeitura Municipal, ~u
pante da Categoria Funcional de Professora, Classe C, 
Subclasse F, Nfvel 20, lotada na Secretaria Muntclpài de 
Educação - SEMED. 

Art. 29 - A servidora perceberá mensalmente como 
proventos de sua apqsentadorla, o valor correspondente ao 
vencimento do Cargo de Professora, Classe C, Subclasse 
G, Nfvel 26, acrescido de 21% (vinte e um por cento) de 
anuênlos; 20% (vinte por cento) de regência de classe, cor
respondente a 20 horas semanais e, m (VInte por cento) 
de nfvel superior. · 

Ari. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1994. 

REGISTRE-SE, PUBUQU.E-SE E CUMPRA-S.E. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, em 12 de agosto· de 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração aos 12 dias do mês de agosto de 1994. 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretária Municipal éle Administração 

DECRETO N9 546/94-PMM, de 12 de agosto de 1994. 

Reajusta os valores das Indenizações das 
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diárias a serem pagas aos servidores da Pre~ 
feitura Municipal de Macapá. que se aÜsenta
rem da sede de suas atribuiwes. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe sao conferidas ·pelo Art. 222, 
inciso I da Lei Orgânica do Municfplo e, tendo em vista a 
neQeSl?idade de-reajustar as diárias dos servidores da Pre
feitura Municipal de Macapá que se ausentarem do Munlcf
plp, a serviço da Administração Municipal, 

O ECA E.TA: 

.. Art. 12 ·O valor das diárias dos servidores da Pre
feitura Municipal de Macapá que se ausentarem da sede do 
Munlcfplo para' outras Unidades da Federação a serviço da 
Municipalidade, passa a vigorar de acordo com a tabela 
abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO CARGO/NfvEL VLUNIT. 

a) Prefeito e Vlce-Prefelto 

b) CWgo de Dlreçio e Ases
soramento Super'lor 

c) Funçio Gratlflcada. dema

is Cargos e SeiVldores 

DAS.101.3 

DAS.101.2 

DAS.101.1 

CAI.201 .3 

CAJ.201 .2 
CAI.201 .1 

42,97 

39,79 
39,79 

39,79 

36,80 

36,80 

36,80 

Art. 22 - O valor das diárias de que trata o Art. 12, 
será acrescido da Importância correspondente a 40% (qua
renta por cento), quando os servidores se deslocarem para 
àS cidades de: Manaus, Alo de janeiro, São Paulo, BrasRJa, 
Alo Branco, Foz do lguaçú, Boa Vista e Porto Velho e, 20% 
(vinte por cento) para as demais capitais. , .. 
·· · ·: · =Art. 32 - O valor das Diárias Especiais de Indeni

zação das despesas com alimentação dos servidores da 
Prefeitura Municipal de Macapá que se deslocarem da sede 
de suas'atribuições· para o Interior do Munlcfpio e do Esta
do, passa a ser de R$ 7,15 (sete reais e quinze centavos). 

Art 42 - Este Decreto entra em vigor na data de ~ua 
publicação, revogadas as disposiçes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-~E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 12 de agosto de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de -Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal d~ Adminlstração, aos 
12 dias do mês t:1e agosto de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal da Administração 

DECRETO N2 547/94-PMM, de 15 de agosto de 1994. 

O Prefeito Munloipa/ de Macapá, usando 
das atribl!lções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

lnc!So' l, combinado com o ParáQJafo Único do Art. 49 da 
Lei Orgânica do Municfpio e, considerando o disposto nos 
autos do Requerimento n2 2139/94-PMM/GAB, datado de 
10 de iunho de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 • CONCEDER à servidora MARJA dOIA 
NONATO SACRAMENTO DE OUVEJRA. do Quadro de Pro
vimento Efetivo do Municfplo de Macapá • Prefeitura Muni
cipal, ocupante da Categoria Funcional de Professora, 
Classe A, Subclasse a, Nfvel 11, lotada na Secretaria Muni
cipal de Educação - SEMED, os benetfclos constantes do 
Art. 49, Parágrafo Único da Lei Orgânica do Munlcfpro; 3/5 
(três quintos) da Função Gratificada de Chefe da Seção de 
Supervisão 'Escolar, Código CAI.201.2, da Secretaria Munl
clpal de Educação - SEMED. 

Art. 22 - O beneffclo de que trata este Decreto será 
incorporado ao vencimento da servidora, a cQntar de 1 O de 
junho de 1994, de acordo com os termos do Art. 401, § 12 
da Lei Orgânica do Municfpio. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos financeiros a contar do 
dia 10 de junho de 1994, revogadas as disposições em con
trário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, em 15 de agosto de 1994. 

~oão BQsco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
15 dias do mês de agosto de 1994. 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 548/94-PMM, de 17 de. agosto de 1994. 

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suple
mentar de acordo com o item "e" do Artigo 
72 da Lei n2 610/93-PMM de 30 de dezembro 
de 1993, itens da Tabeia Explicativa de Des
pesa por Órgãos da Administração Munici
pal. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 12 - Para abertura de crédito, fica anulada a 
importância de R$ 17.272.72 (Dezessete mil, duzentos e se
tenta e dois reais e setenta e dois centavos) por Itens de do
tações do Orçamento Analrtlco do corrente exercfclo, por 
órgão da Administração Municipal, conforme discriminação 
a seguir: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU~ 
• 3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 • Despesas de Cu.teio 

3.1.2.0 • 1037 • Material de eon.. (02) 

3.1.3.2 · 1 037 - Out. Serv. Enc. (02} 
4.0.0.0 • DESPESAS DE CAPITAL • 

4.1.0.0 - Investimento 

9.000,00. 

1.000,00 10.000,00 

.... 

. 
"' 
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4.1.2.0 - 1037 - Equlp. Mat Perm. (02) 
4.1.2.0 - 2042- Equlp. Mat Perm. (02) 

TOTAL 

3.636.~ 

3.636.36 
R$7.272,72 R$ 17.272,72 

Art, 29 - Ficam suplementados, na iniportancla de 
R$ 32.000,00 (Trinta e Dois MJI Real~ por Itens das do
tações do Or~ento Analltlco do corrente QXercfclo por 
órgão da Ad.mlnlstração Munlelpa~ confQrme dlscrl.mlnaçâo 
a seguir: 

. SEC. MUN. DE PL.A'Nt URB. MEIO AMBIENTE 
3:0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de.Custelo 
3.1.2.0 - 2024 - Mat. Consumo (06) 

· 3.1.3.2- 2024 - Out. Serv. Enc. (06) 
TOTAL 

2.000,00 

15.272,72 

A$ 17.'~72,7?. 

Art. 312 - Fica alterado o Quadro de Detalhamento 
de Depesas dos órgãos Inclusos neste Decreto. 

Ãrt. 412 - Este Decreto entrará ·em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. · 

CUMPRÁ-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 17 de · 

agos1o de 1994. 

CLÁI:IDIO FEANANDEZ V~SQUES JOÃO Bà SCO PAPALéO PAES 
Secretário/SEMPLUMA Pr,felto de Macepá 

DECRETO N9 549/94-PMM, de 18 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal, de Ma capá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e v da Lei Organlca do Munlcfplo, combinado com o Art. 
210 da Lei n9 133/80-PMM e tendo em vista o disposto no 
Offclo n9 40/94-CORR/PMM, 

DECRETA: 

Art. 19 - DESIGNAR as servidoras: EDNA LA[S 
CUNHA ARAÚJO, Auxiliar Técnico em Administração, lota
.da na SEMPLUMA; MARIZETE BARRIGA FONSECA, Auxi
liar Técnico em Ad.minlst'ração, lotada na SEMOV e MARIA 
JOSÉ DA S. SANTOS, Agente de Administração, lotada na . 
SEMS, pa,:a sob a presidência da primeira, constltufrem a 
Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar· para apu
rai' as irregularidades contidas no Oficio n9 071/94-SEMEC. 

·. Art. 29 ·- Os trabalhos deverão ser conclufdos no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da Instalação da 
Comissão. • 

Art. 39 • Este Decreto entra em vigor na data de.sua 
publicação, revQgadas as_ disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PÁLÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

18 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N9 550/94~PMM, de 18 de agosto de 1994. 

~ Prefeito Municipal· de. Macapá, usando 

das atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 222-1 e V, 
da Lei Organtca do Munlcfplo e tendo em vista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapaense-durante a 
realização do evento "Estação Verâo/94", 

DECRETA: 

Art. 12 - ELOGIAR ROSA MARIA DOS SANTOS 
SOUZA, pertencente à Coordenadoria Municipal de CUltura. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

D~-SE CI~CIA, REGISTRE-SE' E PUBLIQUE-SE . 
.PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA,· em 

18 de agosto. de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Muntclpal de Macapá 

DECRETO N9 551/94-PMM, de 18 dt! agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222-1 e v da 
Lei Organica do Munlcfplo e tendo em vista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapaense durante a 
realtzaçao do evento "Estaçao Verão/94", 

Att 19 - ELOGIAR MARIA AUXIUADORA DO CAR
MO LACERDA. pertencente à Coordenadoria Municipal de 
Cultura. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E ~UBUQUe-$E. 
PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 

18 de agosto de 1994. . 

Joao Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N9 552/94-PMM, de 18 de agosto de 1994. 

"> Prefeito Municipal de Macapá, usando 
t· ••çátls qut. .. • ....ao 1..~ : .... ...as pt..: • .. _ 222·1 e V da 

_ .... ...,.yãnlca do Munlofplo e tendo em vista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapaense durante a 
realização do evento "Estação Verão/94", 

DECRETA: 

Art. 19 - ELOGIAR WIZ ALBERTO COSTA GUE
DES, P.resldente da Comissão Organizadora do evento "Es
tação Veráo/94". 

Art. 29 - Est.e Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. · 

Art. 39' - Revogam-se as disposições em contrário. 
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D~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E Pt1BUQtJE-SE. 
PALÁCIO LAUAINDO DOS SANTOS· BANHI\ em 

18 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaléo Pae~ 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 553/94-PMM, de 18 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das' atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222-1 e V, 
da Lei Orgânica do Munlcfplo e tendo em vista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapaense, durante a 
realização do evento "Estação Verão/94", 

DECRETA: 

Art. 12 - ELOGIAR DULCILENE SANTOS OUVEIRA 
CASTILHO, pertencente à Coordenadoria Municipal de Cul
tu(a. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposlçOes em contrário. 

DÊ-SE CI~CIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

18 de agosto de 1994. 

João Bosco PapaJéo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 554/94-PMM, de '18 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Ma.capá, usando 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 222-1 e V da 
Lei Orgânica do Munfcfplo e tendo em vista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapaense durante a 
realização do evento "Estação Verão/94'1, . 

DECRETA: 

Art. 19 ~ ELOGIAR . RAIMUNDO CARDOSO MA· 
CIEL. pertencente à Coordenadoria Municipal de Cultura. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogarl'W>e as .ctisposlçOes em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PU~UCiUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

18 de agosto de 1994. 

Joao Bosco·Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 555/94-PMM, de 18 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atributções que lhe são conferidas pelo Art. 222-1 e V, 
da Lei Orgânica do Municfplo e tendo em vista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapaense, durante a 
re~ização do evento "Estação Verâo/94", 

DECRETA: 

Art. 12 - ELOGIAR JOSÉ MARIA LÇ)~ES BORGES, 
perti3ncente à CoordenadOria Munl~pal de Cultura 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pubUcaçâo. 

Art. 39- Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

18 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Munlclp~ de M~capá 

.DECRETO N9 556/94-PMM, de 18 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222-1 e V, 
"da Lei Orgânica do Municfpio e tendo emvista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapaense durante a 
realizaçãc;> do evento "Estação V~râo/94", 

DECRETA: 

Art. 12 - ELOGIAR EUCI VIANA BRITO, pertencente 
à Coordenadoria Municipal de Cultura 

Art. 22.- Este Decreto entra em vigor na data de-sua 
publicação. 

Aá. 39- Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRt-SE E PUBUQUE..SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, !3m 

18 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Munlclpat de Macapá 

DEQRETO N9 557i94-PMM, de 18 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal i:le Macapá, usando 
das atribulções-qyelhe sao conferidas pelo Art. 222-1 e V da 
Lei Orgânica do Munlcfplo e·tendo em vista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapaense durante a 
realização do evento "Estação Verâo/94", 

DECRETA: 

Art. 12 - E!-OGIAR FRANCISCO AMÉRICO DA SIL
VA, pertencente à Secretaria Municipal de Açao Comunitá
ria 

· Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

D~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

18 de agosto de1994. 

Joao Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 


